
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DIRETÓRIA DE ENSINO-REGIÃO DE APIAÍ
RUA MAJOR AUGUSTO FRANCISCO RIOS CARNEIRO, 96
CEP: 18320-000 - APIAÍ -SP TEL: (0XX15) 3552-8300
E-mail: deapi@educacao.sp.gov.br

PROCESSO: 00306/17
INTERESSADO: APAE DE GUAPIARA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS

PARECER CONCLUSIVO

I - A referida entidade está situada à Rodovia Sebastião Ferraz de Camargo Penteado
Km 262, 8 Bairro Portão Preto, Município de Guapiara - SP, e funcionou regularmente
no exercício de 2017.

II - Repasses concedidos:
Ia parcela: N° 20170B15109, data: 15/03/2017, valor R$ 58.333,33;
2a parcela: N° 2017OB45311, data: 12/06/2017, valor R$ 58.333,33:
3a parcela: N° 2017OB76280, data: 13/09/2017, valor R$ 58.333,34.
Total do repasse no exercício de 2017: R$ 175.000,00

III - Data de prestação de contas: Ia parcial 30/05/2017, 2a parcial: 11/09/2018, anual:
31/01/2018. Ressalvamos que a 2a parcial deveria ser entregue até 31 de agosto de 2017.
IV -Valor aplicado no objeto do repasse: RS 175.000,00, não houve glosas eventuais.
V - Não há devolução de glosas, não houve autorização para uso no exercício
subsequente.
VI - As atividades com recursos próprios e verbas públicas repassadas foram
compatíveis com as metas propostas e os resultados foram alcançados em quantidade e
qualidade para cumprimento do plano de trabalho, não havendo extrapolação ou não
consecução de metas pactuadas.
VII - Foram cumpridas as cláusulas em conformidade com a regulamentação que rege a
matéria.
VIII -Houve regularidade nos gastos e perfeita contabilização.
IX - O atestado de conformidade dos gastos com a Lei Federal 8.666 de 21 de junho de
1993 não se aplica ao Terceiro Setor
X - Os originais dos comprovantes de gastos contém identificação da entidade
beneficiária, tipo de repasse e número do ajuste, bem como do órgão/entidade
repassadora a que se referem.
XI- Houve regularidade dos encargos trabalhistas por se tratar de aplicação de recursos
envolvendo gastos com pessoal.
XII - Foram atendidos os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, eficiência, motivação e interesse público.
XIII -Não existe controle interno nesta UGE, Diretória de ensino Região de Apiaí.
XIV - As visitas in-loco foram realizadas pelos funcionários Luciane Lima Conceição
Miyamoto, RG 27.516.417-2, Supervisor de Ensino, Denise das Neves Rodrigues, RG



18.446.486, Supervisor de Ensino, Neize Harske Gomes dos Santos, RG 20.154.971,
Supervisor de Ensino, sendo esta última em companhia dos Supervisores de Ensino
Marcos Roberto Santos Lara-RG 24.224.920-6 e Giovana Aparecida Santini
Casagrande-RG 20.154.613-9, todos funcionários desta Diretória de Ensino Região de
Apiaí.

Apiaí, 02 de março de 2018

Ana Pí

RG 15
Dirigente Regional de Ensino




